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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 008/96.

ALTERA DENoMTNAçÂo oe vn púslrca.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,

DEGRETA:

Artigo ío - A Rua "6" do Bairro Tancredo Neves,
passa a denominar-se RUA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA.

Artigo 2o - Será dada ciência deste Decreto ao
Cartório de Registro lmobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e
outros que se fizerem necessários.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçâo.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quinze dias
do mês de abril de mil novecentos e noventa e seis.

DEMOSTENES DE SOUZA COSTA
Vereador
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JUSTIF!CATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Nascida em Sáo Julião/MG, em 07 de Íevereiro de 1907,
veio a falecer em Congonhas, em 10 de setembro de 1988.

Casou-se em Congonhas com Alípio Barbosa e teve família
numerosa:. José Alípio Barbosa, José Cândido Barbosa (o Padre
Barbosa), lris Leão Barbosa, Benoni Gerônimo Barbosa, LÍgia Maria
Barbosa, Lourdes Santos Barbosa, Lede Barbosa de Souza, a
professora Léa Barbosa Pereira, Alípio Barbosa Filho, Litz Maria
Barbosa de Oliveira.

Profundamente religiosa, vida cristã exemplar, a ponto de
ter um Íilho devotado à vida religiosa, o Padre Barbosa, redentorista,
querido em nossa comunidade, Dona Maria fez-se respeitar pelos
congonhenses, deixando um exemplo de vida a ser imitado.

Por tudo isto, faz jus a esta homenagem e conto com o
apoio dos ilustres Edis.

Sala das SessÕ_gs, aos 15 de abril de 1996.
\,
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DEMOSTENES DE SOUZA COSTA

Vereador
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Cômqro M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PBOFETAS

WCongonhas. 23 de maÍço de 1996.

Comissão de Legislação. Justiça e Redâção FinâI.
R€f.: Projeio de Decreto LegistrtiYo nQ ffi8/96 - que Alters Denomitraçio de Via PiblicÀ

nnl,arónro.

É adbuição exclusiva da Câmara Municipal a denominaçâo de nomes de nomes
de vias e logradouros públicos- diz o aÍ.?0 da Lei Orgânicâ do Municipio de Congonhas:

"Art,70 - Compete privatil'àmente à Câmara llunicipal:

) fx - Autorizâr a âlteração de nomes de próprios municipais, rias e

logradouros públicos. "

A forma proposta (Decreto Legislâti\o). e correta e está pÍevista no Regimento
Intemo da Câmara Muncipal, em seu âíigo 128. que diz:

"ArL 12t - Os Decretos lJgislâtivos destitrâm-§e a regular âs mâtériâs de
exclusiva competência da Câmara, ..."

Combinâdo com o ârL50 que diz:
Art50 - Compete privativâmente ao Plenário:

)O(X - auÍorizar a alteraçáo de nomes de próprios municipais, üas e

logrâdouros públicos."

O voto deverá s€r se.reto, conforme determina o artigo 263 do Regimento Interno.

PoÍ se tratar de via pública com menos de l0 (dez) anos, o quorum será da
mâioria de volos dos membros. desde que presentes mais da metâde dos Vereadores da Câmara Municipal.
conforme determina o aÍt.273. § 29 do Regimento Interno.

Assim, caracterizado os pressupoíos da legâlidade e da consútucionalidade. não

lislumbro óbice ao presente Decreto Legislativo.

Esteeomeurelâtório.
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do Irgi

Comissões:

CMC/mgrm

E - I-"gistaçao. Justiça e Redaçâo.
l l - PÍotecào ao Meio Ambiente.
E - Direiios Humaros e Defesa ao Consumidor
E - tribuaçao, Finânças e Orçamento.
E - Saúde e Assist. Social.
E - Educaçâo. Cultura e Parimonio Histórico.
E - Obras e Servi@s hibticos.
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Cômqro M unrc ipolde Gongon-ho.s
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas. l0 de maio de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nq 008/96 - Altera denominação de üa pública.

nrLltóruo:

.J:ir

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora

Equacionada dentro dos dipositivos regimentais atributivos e de compeGncia

da Câmara Municipal, o Dàcreto Legislativo dc nQ 008/96, Úá atendimento as exigências normativas'

A proposição encontra-se abngada de constitucionalidade e legalidade'

Meu Parecer.
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Cômqrq M unic ipql de Congon hos

DECRETO LEGISLATIVO N9 276196.

ALTERA DENoMTNAçÃo oe vra púsucl.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, decreta:

Artigo ío - A Rua "6" do Bairro Tancredo Neves,
passa a denominar-se RUA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA.

Artigo 29 - Será dada ciência deste Decreto ao
Cartório de Registro lmobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e
outros que se fizerem necessários.

Artigo 3() - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e nove
dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e seis.

na tc,.
MARGO AíTÔMO Ve

Presidente
RTULI

\'$"h"
MUCIO CORRÊ E NGELISTA

Secretário
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